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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria nº 364/2018                

              Goiânia, 03 de outubro de 2018  

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

 

RESOLVEM: 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores MARCELO SOARES DA SILVEIRA, matrícula nº 

1127005, e MANOEL IZÍDIO DA SILVA NETO, matrícula 1289800, lotados na 

Unidade de Apoio de Operacional, para compor a Equipe de Planejamento da 

contratação dos Serviços de recepção e apoio administrativo, conforme previsto na 

Instrução Normativa nº 05, de 25/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

 

Art. 2º - A Equipe de Planejamento tem com atribuição elaborar os Estudos 

Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, de acordo com as orientações previstas na 

mencionada Instrução Normativa. 

 

 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 367/2018               

              Goiânia, 03 de outubro de 2018  

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

 

RESOLVEM: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO ZUCCHI, matricula nº 2341626, lotado no 

Setor de Engenharia Clínica, para compor equipe de planejamento para contratação de 

serviços não contínuos de manutenção corretiva sem troca de peças com emissão 

de certificados de calibração e de segurança elétrica em Bisturi Eletrônicos da 

marca WEM, conforme previsto na Instrução Normativa nº 05, de 25/05/2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

Art. 2º - A equipe de planejamento tem como atribuição elaborar os Estudos 

Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, de acordo com as orientações previstas na 

mencionada Instrução Normativa. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 368/2018               

              Goiânia, 08 de outubro de 2018  

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

 

RESOLVEM: 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores ANA CAROLINA REZENDE, matrícula nº 2424570, 

CELMA DIAS BORGES, matrícula 13570202, GEISA JULIANA GOMES 

MARQUES FORTUNATO, matrícula 3863, INAIANA MARQUES FILIZOLA VAZ, 

matrícula 1357082, e ANA PAULA PERILLO FERREIRA CARVALHO, matrícula 

1127488, lotados na Unidade de Nutrição Clínica, para compor a Equipe de 

Planejamento da contratação dos serviços de fornecimento de alimentação aos pacientes 

internados no Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH e seus acompanhantes previstos 

nas normas do Ministério da Saúde, conforme previsto na Instrução Normativa nº 05, de 

25/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

 

Art. 2º - A Equipe de Planejamento tem com atribuição elaborar os Estudos 

Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, de acordo com as orientações previstas na 

mencionada Instrução Normativa. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 369/2018                

              Goiânia, 08 de outubro de 2018  

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

 

 

RESOLVEM: 

 

 

Art. 1º - Alterar a Portaria 364/18 a fim de incluir novos membros na composição da 

Comissão de Inventário Físico de Estoque de Almoxarifado no âmbito do Hospital das 

Clinicas da UFG/EBSERH com o objetivo de evidenciar a existência física dos saldos 

registrados nos demonstrativos financeiros e nos sistemas de controle de estoque; 

 

Art. 2º - A referida Comissão será composta por: 

 

Patrícia de Araújo Costa Caetano – Matrícula SIAPE 1551281 – Presidente 

Arineide Barreto Carneiro – Matrícula SIAPE 1127496 – Coordenador de Área 

Brenda Grazielli Nogueira Moraes – Matrícula SIAPE – 2085107 - Coordenador de 

Área 

Rafael Silveira Macedo – Matrícula SIAPE – 22406123 - Coordenador de Área 

Rafaela Marçal Macena Ferreira – Matrícula SIAPE – 2288583 - Coordenador de Área 

Angélica Gomes de Bessa – Matrícula SIAPE – 2351908 – Equipe de Contagem 

Bruno Luciano Vieira dos Santos – Matrícula SIAPE – 1517881 - Equipe de Contagem 

Carlos Henrique de Araújo Freitas – Matrícula SIAPE – 2347894 - Equipe de Contagem 

Fernando Borges de Castro – Matrícula SIAPE – 2351982 - Equipe de Contagem 

Gabriel Lino Cardoso – Matrícula SM 3417 - Equipe de Contagem 

Hérica Nubia Cardoso Cirilo – Matrícula SIAPE – 1425527 - Equipe de Contagem 

Leonan Xavier Gomes Junior – Matrícula SIAPE – 3009178 - Equipe de Contagem 

Lornna Campos Faleiro – Matrícula SIAPE – 1363377 - Equipe de Contagem 
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Lúcia Aparecida Brás – Matrícula SIAPE – 2348622 - Equipe de Contagem 

Manoel Izidio da Silva Neto – Matrícula SIAPE – 1289800 - Equipe de Contagem 

Sabrina Yura da Silveira Braga – Matrícula SIAPE – 1849817 - Equipe de Contagem 

Daiane Pereira – Matrícula SIAPE – 1517881 – Equipe de Fiscalização 

Guaraciaba de Freitas júnior – Matrícula SIAPE – 2351997 - Equipe de Fiscalização 

Leonardo de Castro Alves – Matrícula SIAPE – 2416876 - Equipe de Fiscalização 

Gustavo Galvão de Oliveira Ávila – Matrícula SIAPE – 1904149 – Equipe 

Multidisciplinar; 

 

 

Art. 3º - Fixar o prazo de 06/11/2018 para a Comissão apresentar o relatório Final de 

Inventário de Estoque à Gerência Administrativa/HC-UFG/EBSERH; 

 

 

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 

 

  

 

 


